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 Senhora Diretora, 

 Em cumprimento ao artigo 1º da Ordem de Serviço n. 5/2010, com redação dada pela 

Ordem de Serviço n. 4/2011, informamos que, no período de 03/08/2021 a 16/08/2021, foram 

remetidos a este Tribunal, por intermédio do Módulo Edital do sistema Fiscap, os editais de 

concurso público indicados na consulta abaixo, realizada em 17/08/2021: 

 

Exp. n.: 31/2021 

De: Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Admissão 

Para: Secretaria-Geral da Presidência 

Data: 17/08/2021 

Ref.: Informações referentes a editais de concurso público remetidos a este Tribunal, 

pelo sistema Fiscap, de 03/08/2021 a 16/08/2021 (art. 1º, Ordem de Serviço n. 

5/2010) 
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 Considerando as inconsistências preliminares identificadas a partir das críticas 

realizadas pelo sistema e a pontuação atribuída a cada edital, submete-se à Presidência deste 

Tribunal a seguinte sugestão de autuação: 

 Edital n. 01/2021, da Prefeitura Municipal de São João da Ponte; 

 Edital n. 01/2021, do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 Sugere-se, nesta ocasião, que os processos de natureza Edital de Concurso Público 

sejam constituídos a partir dos relatórios gerados pelo Fiscap, juntamente com o quadro de 

cargos e os documentos juntados pelo responsável no sistema, conforme segue em anexo. 

 Ressalta-se que os concursos públicos noticiados por meio do Módulo Edital do Fiscap 

poderão ser submetidos à análise por este Tribunal em momento posterior ou mediante 

Representação ou Denúncia, nos termos regimentais. 

 Respeitosamente, 

 

Raquel Bastos Ferreira Machado 

Analista de Controle Externo 

Coordenadora – CFAA 

TC 3295-3 

 


